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CORPÓREOS — SERVIÇOS TERAPÉUTICOS S.A. 
CNPJ/ME N9 08.845.676/0001-98 

NIRE 35.300.518.250 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 2022 

JUCESP PROTOCOLO 
2.233.395/22-O 

HUI II II 11111111111 

I. Data. Horärio e Local: Aos dias 12 do més de setembro de 2022, às 11:00 horas, na sede 
social da Corpóreos — Serviços Terapeuticos S.A. ("Companhia" ou "Garantidora"), localizada 
na Cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida dos Eucaliptos, n2 762, lndianópolis, 
CEP 04.517-050. 

Convocado e Presenca: Dispensadas as formalidades de convocaçäo, em razäo da 
presença dos acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do artigo 124, § 42, da Lei n2 6.404, de 15 de dezernbro de 1976, conforme alterada ("Lei 
das Sociedades por Açöes"). 

Mesa: Presidente — Sr. Paulo Sérgio de Camargo; Secretário Sr. Leonardo Moreira Dias 
Correa. 

IV. Ordern do Dia: apreciar e deliberar sobre: 

1. outorga de garantia fidejussória, na forma de fiança, pela Cornpanhia, cam 
renúncia expressa, pela Companhia, aos beneficios previstos nos artigos 333, parágrafo 
único, 364, 366, 368, 821, 824, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos 
artigos 130 e 794 da Lei n2 13.105, de 16 de marco de 2015, conforme alterada, em 
garantia do fiel, pontual e integral cumprimento da totalidade das Obrigaçaes 
Garantidas (conforme definido abaixo), no ämbito da 2 (segunda) emissäo de 
debéntures simples, nao conversíveis em açaes, da espécie quirografária, corn gara ntias 
adicionais real e fidejussória, em série única, da MPM Corpóreos SA., sociedade por 
açaes, corn sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida dos 
Eucaliptos, n2 763, sala 02, Indianópolis, CEP 04517-050, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o n2 26.659.061/0001-59, corn seus 
atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
NIRE n2 35.300.498.607 ("Emissora" e "Debentures", respectivamente), no montante 
total de R$ 615.000.000,00 (seiscentos e quinze milhEies de reais) na data de emissäo 
("Valor Total da Emissäo"), as quais seräo objeto de oferta pública, sob o regime de 
garantia firme de colocaçäo para a totalidade da Emissäo, nos termos da Instruçäo da 
CVM n2 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada, e demais disposiçóes legais 
e regula mentares a plicáveis ("Emlssäo" e "Oferta", respectivamente), de acordo corn os 
termos do "Instrumento Particular de Escritura da 2g (Segunda) Emissäo de Debéntures 
Simples, Nao Conversiveis em Aç'des, da Espécie Quirografária, corn Garantias Adicionais 
Real e Fidejussdria, em Série Única, para Distribuiçäo Pública, corn Esforços Restritos, da 
MPM Corpóreos S.A.", a ser celebrado entre a Emissora, a Simplific Pavarini Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. ("Agente Flduclärlo") e a Companhia ("Escritura 
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de Emissäo" e "Fiança", respectivamente), observado que a Emissäo contará corn as 
seguintes principais características: 615.000 (seiscentas e quinze mil) Debentures a 
serem emitidas no ámbito da Oferta, cada urna corn valor nominal unitário de 
R$ 1.000,00 (mil reais) ("Valor Nominal Unitário"), na respectiva data de emissäo a ser 
prevista na Escritura de Emissäo ("Data de Emissäo"), corn prazo de vigencia de 3 (tre's) 
anos contados da Data de Emissäo ("Data de Vencimento"), ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado da totalidade das Debentures, de vencimento antecipado das 
obrigaçöes decorrentes das Debentures ou Aquisiçäo Facultativa para cancelamento da 
totalidade das Debentures, nos termos previstos na Escritura de Emissäo, sendo cello 
que o Valor Nominal Unitário das Debentures no será atualizado monetariamente e 
que sobre o Valor Nominal Unitário das Debentures ou saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidiräo juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variaçäo acumulada das taxas médias 
diá rias dos DI — Depósitos Interfinanceiros de um dia, "over extra grupo", expressas na 
forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas 
e divulgadas diariamente pela B3 no informativo diário disponível em sua página na 
internet (http://www.b3.com.br) ("Taxa Di"), acrescida de sobretaxa de 3,50% (tre's 
inteiros e cinquenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) Dias Úteis ("Sobretaxa"), sendo a Taxa DI e a Sobretaxa, em conjunto, 
("Remuneraçäo"), calculada de forma exponencial e cumulativa pro rota temporis, por 
Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralizaçäo (conforme definido na 
Escritura de Emissäo) ou a Data de Pagamento da Remuneraçäo (conforme definido na 
Escritura de Emissäo) imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, ate a data 
do efetivo pagamento, de acordo corn a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissäo. 

2. prestaçäo, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento de todas: (I) as 
obrigaçöes relativas ao pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário das 
Debentures, da Remuneraçäo, dos Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura 
de Emissäo) e dos demais encargos, relativos äs Debentures e äs Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissäo), se e quando devidos, seja na data de pagamento ou 
em decorréncia de resgate antecipado das Debentures, ou de vencimento antecipado 
das obrigaçóes decorrentes das Debentures, conforme venha a ser previsto na Escritura 
de Emissäo e no Contrato de Garantia Real (conforme definido abaixo); (ii) as obrigaçaes 
relativas a quaisquer outras obrigaçöes pecuniárias assumidas pela Emissora, nos 
termos da Escritura de Emissäo e do Contrato de Garantia Real, incluindo obrigaçöes de 
pagar honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizaçöes, 
bem como as obrigaçöes relativas ao Banco Liquidante (conforme definido na Escritura 
de Emissäo), ao Escriturador (conforme definido na Escritura de Emissäo), ä B3 
(conforme definido na Escritura de Emissäo), ao Agente Fiduciário e demais prestadores 
de serviço envolvidos na Emissäo e nas Garantias; e (iii) as obrigaçóes de ressarcimento 
de toda e qualquer importäncia que o Agente Ficluciário e/ou os Titulares das 
Debentures ("Debenturistas"), conforme o caso, venham a desembolsar no ámbito da 
Emissäo e/ou em virtude da constituiçäo, manutençäo e/ou realizaçäo das Garantias, 
bem como todos e quaisquer tributos e despesas judiciais e/ou extrajudiciais incidentes 
sobre a eventual excussäo das Garantias, nos termos do Contrato de Garantia Real e da 
Escritura de Emissäo ("Obrigaçaes Garantidas"), pela Garantidora, de cessäo fiduciária, 

2 

2opC.9n 130ot-b1;1113 21(3 407a- ol.go.4rd2.17HQ tiU.TOrctO oo•,•iode o1otron.00rnonto, conform° MP 2 200.2i2001 o Lot 14 063/2020 

Digitalizado corn CamScanner 



"" e e 411/1» •••• • •  
• e • • • • • . • • 

e 
. . ••• •• • •• • • . . • • 111 •• •• ••• ••• • 'ui 40 11. 

• •• 
•• • • 

49 
• 

.. *O ** 

• • • 
• ••• 
• • 

••• •• 

4• 
• 110II, 
• • 
• . 

* 
. 

••• 
• 

• II. . 
• • 

•• • 
• • 104 •44 49 666666 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário ("Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios" ou "Garantia Real") de: 
(1) os direitos emergentes da Conta Vinculada Depósito (conforme definido no Contrato 
de Garantia Real); (2) os direitos creditórios dos Recebíveis Cartões (conforme definido 
no Contrato de Garantia Real), observada a Agenda Mínima (conforme definido no 
Contrato de Garantia Real) e o Fluxo Mínimo Recebíveis Cartões (conforme definido no 
Contrato de Garantia Real); (3) os direitos emergentes da Conta Vinculada Recebíveis 
Cartões (conforme definido no Contrato de Garantia Real); e (4) a totalidade dos direitos 
creditórios decorrentes dos Investimentos Permitidos (conforme definido no Contrato 
de Garantia Real), nos termos e condições estabelecidos no "Instrumento Particular de 
Constituição de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Contas Vinculadas em 
Garantia e Outras Avenças" a ser celebrado, entre a Garantidora, na qualidade de 
cedente fiduciante, e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos 
Debenturistas, a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na 
qualidade de agente de oneração, e a Emissora, na qualidade de devedora interveniente 
anuente ("Contrato de Garantia Real"). Os demais termos e condições da Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios seguirão descritos no Contrato de Garantia Real e no 
"Contrato de Custódia de Recursos Financeiros — ID n2 902665" a ser celebrado, entre a 
Garantidora, na qualidade de cedente fiduciante, o Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, o ltaú Unibanco S.A., na qualidade de banco 
depositário, e a Emissora, na qualidade de devedora interveniente anuente ("Contrato 
de Depositário"). 

3. autorização aos diretores e/ou aos procuradores da Companhia, para a prática 
de todos e quaisquer atos necessários à outorga da Fiança e à constituição da Garantia 
Real, bem como celebrar todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive 
procurações, instrumentos acessórios e aditamentos, incluindo, sem limitação, a 
Escritura de Emissão, o Contrato de Garantia Real, o contrato de distribuição das 
Debêntures ("Contrato de Distribuição") e o Contrato de Depositário; e 

4. ratificação de todos e quaisquer atos praticados pelos membros da Diretoria da 
Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecução das deliberações 
mencionadas nos itens (1) a (3) acima. 

V. DELIBERAÇÕES: Instalada a assembleia e após o exame e a discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, os acionistas da Companhia deliberaram, por unanimidade de 
votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas: 

1. Aprovara outorga da Fiança, pela Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, 
na condição de fiadora, em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento da 
totalidade das Obrigações Garantidas no âmbito da Emissão, de acordo com os termos 
da Escritura de Emissão; 
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2. Aprovar a constituiçäo da Cessäo Fiduciäria de Direitos Creditórios, ern caräter 
irrevogävel e irretratävel, na condiçäo de cedente fiduciante, em garantia do fiel, 
pontual e integral cumprimento da totalidade das Obrigaçöes Garantidas; 

3. Autorizar aos diretores e/ou aos procuradores da Companhia, para a prätica de 
todos e quaisquer atos necessärios ä outorga da Fiança e à constituiçä'o da Garantía Real, 
bem como celebrar todos os documentos e instrumentos contratuais, inclusive 
procuraçöes, instrumentos acessórios e aditamentos, incluindo, sem limitaçäo, a 
Escritura de Emissäo, o Contrato de Garantia Real, o Contrato de Distribuiçäo e o 
Contrato de Depositärio; e 

4. Ratificar todos e quaisquer atos praticados pelos membros da Diretoria da 
Companhia e/ou pelos seus procuradores para a consecuçäo das deliberaçaes 
mencionadas nos itens (1) a (3) acima. 

VI. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisfazer 
uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, a quai, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada, conforme a via original lavrada em livro próprio. 

São Paulo, 12 de setembro de 2022. 

Paulo Sérgio de Camargo 
Presidente 

Leonardo Moreira Dias Correa 
Secretärio 

(..„...i. 
1 9 SET 2017 
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